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VALORIZANDO A VIDA




Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          /2020
                                       ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 46 DA LEI COMPLEMENTAR 

                                      Nº 228  DE  04  DE  OUTUBRO  DE  2019,  QUE CRIA ÁREA DE 

                                     PROTEÇÃO AMBIENTAL, APA DO CÓRREGO DO MACHADO, 

                                    E O ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO NO  MUNICÍPIO

                                   DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

Art. 1º. O artigo 46, inciso I, da Lei Complementar nº 228 de 04 de outubro de 2019, que Cria Área de Proteção Ambiental, APA do Córrego do Machado, e o Zoneamento Ecológico Econômico no Município de Sete Lagoas, passa a vigorar com a seguinte redação:
Subseção I do Licenciamento do Projeto de Parcelamento

Art. 46. (...)

I – A Zona de Agrupamento Urbano (ZAU), será de 1.000 m² (mil metros quadrados), com testada mínima de 20 m (vinte metros);
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2020. 
GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR - PSD

                                          JUSTIFICATIVA

Esta alteração na Lei Complementar é para a APA, tenha uma medida única para todos os proprietários de forma a manter a proteção ambiental daquela área.
Sala das Sessões, 16 de junho de 2020. 

GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR - PSD
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